
SEaRETARIA MUNtcrpAL DE EDUcAçÃo, EspoRrEs, aTJLTURA, TuRtsMo
E JUVENTUDE

pneoÃo ELETRoNtco N' oo7tzo22

PROCESSO LtC|TATORtO No O1ot2o22

CONTRATO N.O 110/2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SEaRETARIA oe eoucaçÃo, EspoRrEs, IULTURA,
TURISMo E JUvENTUDE DE CuÃ CnaxOE E A EMPRESA
TELMA LUCIA DA SILVA ME, PARA OS F'NS QUE SE
ESPECIFICA.

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de março de 2023, de um lado a SECRETARIA DE EDUCAÇÃO,
ESPORTES, CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE DE CHÃ GRANDE COM SEdE C fOrO EM PCTNAMbUCO,

localizada à Avenida Vinte de Dezembro, no 100, Dom Helder Câmara, Chã Grande - PE, inscrita no

C N.P J /lvlF sob o no 30.005.980/0001-86, neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Educação,
Esportes, Cultura, Turismo e Juventude Sr. Joel Gomes da Silva, Brasileira, divorciado, Professor e
Farmacêutico, nomeado por meio da Portaria N" 005/2021 datada em O41O112021 , portador da Carteira de

ldentidade no 5.322.402 SSP/PE, CPF no 027.0O9.264-'12, no uso da atribuição que lhe confere o ORIGINAL,
neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Telma Lúcia da Silva ME, inscrita no

CNPJ sob o n" 01.005.20210001-99, estabelecida à Rua Severina Pereira de Oliveira, No 't97 - José ti/aciel,
Belo Jardim/PE - CEP: 55.151-655, neste ato representada por sua representante legal, Sra. Telma LÚcia da

Silva, portadora da Carteira de ldentidade No 2.683.408, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do

Estado de Pernambuco, CPF/MF No 397.393.254-91 , doravante denominada CONTRATADA, pactuam o
presente Contrato, cuja celebração é decorrente Processo Licitatório n" 01012022 - Pregão Eletrônico no

OOl12022 - Ata de Registro de Preços n" 02812022 - doravante denominado PROCESSO e que se regerá
pela Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de 1993, e modificaçôes subsequentes; pelos termos da proposta

vencedora, parte integrante deste contrato; pelo estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de

direito público, aplicando-se-lhes supletivamente, os principios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçÕes
de direito privado, atendidas as cláusulas, e condições que se enunciam a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Fornecimento parcelado de material de limpeza, descartáveis,
higiene pessoal e artigos infantis destinado às diversas secretarias do Município de Chã Grande e demais
Orgãos Participantes, conforme especificações e quantidades indicadas no Anexo ll, parte integrante deste
contrato independente de transcrição.

Parágrafo Primeiro - O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em
parte.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA FINALIDADE - O objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento das
atividades normais da Secretaria Municipal de Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude e
Departamentos correlacionados.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contrato vigorará até 31 de dezembro de 2023, contados
a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos da legislação pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO _ AtribUi-SE A ESSE CONITAIO O VAIOr dE

R$ 13.647,58 (Treze mil, seiscentos e quarenta e sete reais e cinquenta e oito centavos) referente ao valor
total do objeto previsto na Cláusula Primeira, paÍa a totalidade do período mencionado na Cláusula Terceira,
conforme detalhamento a seguir:
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UNIDADE MARCA Quant. Unitario TotalITEM DESCRTÇÃO

07
Bacias plásticas - em material virgem de primeira
qualidade, modelo cãnelada, capacidade 6 litros. medidas
aproxrmadas.'l 36mmx350mm.

Unidade Vip Plásticos 08 10,00 80.00

08
Bacias Plásticas - em material virgem de primeira
qualidade, modelo canelada, capacidade 12 litros.

Unidade Vip Plásticos 08 14,99 119,92

09
Balde - de plástico, com capacidade de 50 litros, com
alÇa. com aba.

Unidade Vip Plásticos 03 19,48 58,44

14 Cesto para lixo Telado de plástico de 6litros Unidade Vip Plásticos 12 5,00 60,00

í8
Copo descartável conÍeccionado com resina termoplástica
branca ou translúoda com capacidade mínima de '180 ml
e máxima de 200 ml, medindo aproximadamente 7 cm de ffi Total Plast 14 91 ,25 1 277.50
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sEcRErA RtA MUN|C\PAL DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CttLTuRA, TURISMO
E JUVENTUDE

diâmetro na boca, 4.5 cm de diâmetro no fundo e I cm de
altura. Os copos devem ser homogêneos, isentos de
materiais estranhos, bolhas, rachaduras, furos,
deformaçóes, bordas afiadas ou rebarbas, não devem
apresentar sujidades interna ou externamente.
Acondicionado conforme praxe do fabricante. em
embalagem plástica na caixa com 25 tiras com 100
unidades cada, de forma a garantir a higiene e integridade
do produto até seu uso. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identifacaÇáo. procedência e
quantidade. Deverá atender as condições gerais da NBR
14865 e NBR 13230 da ABNT
Desinfetante de eucalipto, caixa com 12 unidades,
embalagem 500 ml, contendo dados de informaçôes
sobre o produto e validade. Produto reqistrado no MS.

Caixa Santa Joana 62 18,00 1.116.0019

Caixa Santa Joana 42 20,00 840,0020

Desinfetante em pinho com ação bactericida e germicida,
rótulo com as exigências do ministério da saúde, frasco
com 500 ml, caixa com 12 unidades, embalagem com
dados de identificaçáo, validade e procedência e registro
no Ministério da Saúde.

46,80Caixa Santa Joana UZ 23,4023

Detergente líquido - princípio ativo linear alquilbenzeno,
sulfonato de sódio, composição básica tensa ativa:
aniônicos, não iônicos, coadjuvante, preservantes,
sequestrante, espessante, fragrâncias e outras
substancias quimicas permitidas, teor de ativos mínimo
de 8,0%, ph=6,0-9,0, soluçáo 1% plp, composiçáo
aromática neutra, acondicionado em frasco plástico,
contendo 500 ml, (Resolução MS 1/78), (Portaria 874198).
Caixa cl24 unidades.

Caixa Brilhus 16 23,90 382,4027

Esponja para limpeza - tipo dupla face, não risca,
medindo no mínimo de 1'10x58x28 mm, com formato
retangular, espuma de poliuretano base poliéster, fibra
sintética. resina sintética e abrasiva, na cor azul. Caixa
com 60 unidades

Caixa Air Wick 11 40,52 445.7238
Lustra móveis, a base de ceras naturais, ação de
secagem rápida, perfume suave. Embalagem: frasco
plástico de 200 ml CX Cl12

Unidade Art Lar 04 390.00 1 560,0039

Mop industrial com espremedor que gira 360 (Balde Doblô
30 litros - 2 águas; Cabo Telescópico 1,40 m; Garra Euro
Plástica; Refil Loop iom cinta - 3209; Placa Sinalizadora

- Piso Molhado)

22 63,22 1 390,8441
Palito para higiene bucal em madeira, em formato roliço
com 06 cm, fardo com 25 caixinhas com '100 unidades.

Fardo Olho

Dúzia Art Lar 5'r 38,82 1.979,8242
Pano de chão para limpeza - medindo 67x39cm, alvejado,
alqodão.

17 9,00 153,0043
Pano de copa e cozinha - de algodão liso (para prato),
medindo 43 x 67 cm, na cor branca, 100% algodão. PCT
c/5 und

Pacote Art Lar

44

Papel alumínio em rolo medindo 30 cm de largura e 100
m de comprimento, embalado em caixa de papelão, sem
furos ou sinais de oxidação. Acondicionado conforme a

praxe do fabricante de forma a garantir a higiene e
integridade do produto até seu uso. A embalagem deverá
conter exatamente os dados de identificação, procedência
e quantidade. Caixa com 25 rolos.

Caixa Bila 09 82,65 743,85

Papel higiênico comum - folha simples, gofrado, sem
picote. na cor natural, medindo 40mx1ocm, composto de
fibras naturais e aparas de papel, fardo com 16 pacotes
contendo 4 rolos cadâ Dacote.

Fardo Supremo 102 27,9846 2 853,96

56

Sabão em pó - princípio ativo alquil benzeno sulfonato de
sódio. silicato de sódio, carbonato de sódio, teor de ativos
mínimo de 8,0%o/o, ph='l 1,5 máximo, solução 1o/o plp,
pigmentos e outras substâncias permitidas,
acondicionado em saco plástico, contendo 500 gramas, e
suas condiçoes deverão estar de acordo com a
(resoluÇão MS 1/78), (port.874198). Caixacl20 unidades.

Caixa Jaraguá IJ 32.95 428.35

59
Saco para Lixo - de polietileno, com capacidade de 15
litros. na cor preta/azul, suas condições deverão estar de
acordo com a ABNT. Pacote com 250 unidades.

Fardo Total Plast 02 12 99 25,98

70 Touca para cozrnha com rede, na cor branca -Unidade Art Lar 05 1 4,00 70,00

AV. Soo José, ne l0l, Centro, Chó Gronde-PE, CEP 55.ó3ó-000
E-moil: ouvidorio@chogronde.pe.gov.br

TeleÍone: 8l 3537-l l40 | CNPJ: I 1.049.806/000
Site: www.cho g ronde. pe. gov. br

90

, I C t Ê r Í u r^



Chã Grande
l!t'.. fl.t.. fiql"t

SEâRETARIA MUN\C\PAL DE EDUCAçÃO, ESPORTES, CULTLJRA, TLJRISMO
E JUVENTUDE

Parágrafo Primeiro - Os pagamentos serão eÍetuados mediante crédito em conta corrente da contratada, por
ordem bancária, em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do recebimento definitivo, quando mantidas as
mesmas condições iniciais de habilitação e caso não haja fato impeditivo para o qual tenha concorrido à

contratada.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão realizados integralmente, em correspondência com os produtos
efetivamente entregues no mês anterior ao do pagamento.

ParágraÍo Terceiro - A nota fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Secretaria de Finanças do
Ít/unicipio de Chã Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n" 10'1 , Centro, Chã Grande/PE.

Parágrafo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) Certificadg de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidão Negativa de Debitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS,
expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;
c) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho,
comprovando a inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da
contratada.

Parágrafo Quinto - O pagamento será realizado, após a apresentação pela Contratada da nota fiscal
devidamente preenchida e indicação do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do
objeto.

Parágrafo Sexto - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

Parágrafo Sétimo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudicatária enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização
monetária.

Parágrafo Oitavo - A nota Íiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância que
desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o prazo previsto no
parágrafo primeiro será interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da
respectiva regularização.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer
atualização.

Parágrafo Décimo - A adjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do
registrado no Contrato.

Parágrafo Décimo Primeiro - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete,
embalagem e todos e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais, comerciais ou
de qualquer outra natureza resultantes da execução do contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA ATUALIZAÇÃo MoNETÁRIA - ocorrendo atraso no pagamento, e desde que
para tanto, a contratada não tenha concorrido de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária
sobre o valor devido, pela variação acumulada do IPCA/IBGE ocorrida entre a data final prevista para o
pagamento e a data de sua efetiva realizaçáo.

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou correção monetária ao valor do
Contrato.

Parágrafo Único - Fica assegurado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93
mediante provocação da contratada, cuja pretensão deverá estar suficientemente comprovada através de
documento(s).

71
Vassoura de pelo - vassoura com cerdas de pelo
sintêtico; com base de 30 (trinta) centímetros

Dúzia Pra Varrer 02 7,50 15,00
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO, ESPORTES, CULTURA, TURISMO
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CLÁUSULA SETIMA - DA EXEcUcÃo Do oBJETo DO cONTRATO - Os produtos adquiridos deverão ser
entregues no Almoxarifado Central, locâlizado na Rua Joaquim José Miranda, no 19-A - Manoel Simões
Barbosa - Chã Grande - PE (Salão Paroquial), ocasiáo em que será procedida a conferência dos produtos
entregues, e a vêriÍicaçáo se estão de acordo com as caracteristicas e quantitalivos descritos na Ordem de
Fornecimenlo.

PaúgtaÍo Primeiro. Os produtos deverão ser entregues em até 03 (três) dias corridos, e do recebimento da
Ordem de Íornecimento, emitida pela Sêcretaria de Educação, Êsportes, Cultura, Turasmo e Juventude do
lvlunicipio de Chã Grande, no horário de 07h00min as l3h00min.

Parágrafo Segundo: Os produtos seráo recebidos definitavamente após a verificação da qualidade e
quantidade dos produtos e consequente aceitação, mediante atestado do setor responsável.

Parágrafo Tercêiro: O prazo de validade dos produtos, nâo poderá ser inÍerior a 06 (seas) meses contados a
pârtir da data de entrega dos respectivos produtos solicitados na Ordem de íornecimento emitida pela
SecretaÍia de Educaçáo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude do Municipio de Chá Grande.

Parágrafo Quarto; O transporte, carga e a descarga dos produtos correrão por conta da Contratada, sem
qualquer custo adicional solicitado posterioÍmente â pela Secretaria de Educaçáo, Esportes, Cultura, Turismo e

Juventude do Municipio de Chá Grande.

Parágrafo Quinto: O recebimento provisório ou definitivo do serviço e do objeto não exclui a responsâbilidade
da Contratada pelos prejuízos resultantes da incoÍreta execução do contrato.

Paráqrafo Sétimo: Os produlos serão recebidos de modo imediato e deÍinitivo, sendo de responsabilidade do
fornecedor beneÍiciário os padrÕes adequados de segurança e qualidâde, cabendo-lhe sanar quaisquer
irregularidades detectadas quando da utilizaçâo dos mesmos.

Parágrafo Oitavo - Será designado o servidor Sérgio Fernandes de Carvalho, Secretário l\rlunicipal de
Governo, matricula 346922. como GESTOR DO CONTRATO e a servidora cristiane Maria da Silva, coperra,
matricula no 344593, como FISCAL DO CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e fiscalizaÇáo da
entrega dos produtos, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execuçâo e
determinaçáo, tudo o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados na execução do
Contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DA SUBCONTRATACÃO - A subcontrataçáo depende de autorizaÉo prévia da
Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontrâtâçáo cumpÍe os requisitos de qualificação técnica, além
da regularidade fiscal e trabalhista necessários à execuçao do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Contratada, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidâdes contratuars
e legais, poderá subcontratar parte do ob.ieto deste termo de referência, ate o limite máximo de 30%, com
prévia autorizaçáo da Secretaria de Educaçáo, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude do Municipio de Chã
Grande

Parágrafo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontrataÉo. peÍmanece a responsabilidade integral da
ContÍatada pela perÍeita execuçáo contratual, cabendo-lhe realizar a supervisáo e coordenação das atividades
da subcontrataçâo bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigaçóes
contratuais correspondentes ao objeto da subcontrataÇão.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGACOES DA CONTRATAOA - E responsabitidade da CONTRATADA a
execuÇão objeto contratual em estreita observância da legislação vigente para contrataçóes públicas, as
especificaÇões técnicas contidas no edital e seus anexos, bem como em suas proposlas, assumindo
integralmente as seguintes obrigaçóes:

a) Fornecer o objeto no prazo e na Íorma dê êntrega estabelecidos no Termo de Referência e na
proposta, com indicaÇóes referentes à marca/íabri Íicando sujeita à multa estabelecida no

Parágrafo Sexto: A Contratada ficará obÍigâda a trocar o produto que vier a ser recusado por não atender a
especrficaçáo do Anexo ll/Ordem de FoÍnecimento, sem que isto acarrete qualquer ônus à administraÇão ou
importe na relevância das sanÇóes previstas na legislaçao vigente. O prazo para entrega do(s) novo(s)
produto(s) será de até 48 (quarenta e oito) horas contadas em dias úteis, a contar da notificação à
contratada, às sues custâs, sem preiuízo da aplicaçáo das penalidades.

AV.5ôo Jose, ne l0I, Centro, Chô Gronde-PE, CEP 55.63ó-000 lTeleíone: El 3537-1140 | CNPJ: I I .049.E0ó/0O01 -90
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contrato, bem como às prescriçóes da Lei das Licilações e Contratos Administrativos, respondendo
pelas consequências de sua inobservância total ou parcial,
b) Manter-se, durante toda a vigência e execução do contrâto, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, com as condiçÕes de habilitação e qualiflcação exigidas no Termo de ReíeÍência;
c) Atender ao chamado e/ou à correção do deÍeito dentro do prazo estabelecido neste instrumento. A
Não realização dentro do prazo, a Contratada estará sujeita à multa estabelecida noContrato,
d) Aceitar, nas mesmas condaçóes de sua proposta, os acréscimos ou supressões do fornecimento ora
contratado, que porventuÍa se fizerem necessários, a critério da Contratante;
e) Assumir integral responsâbilidade sobre extravios ou danos ocorridos no transporte dos objetos,
qualquer que seja sua causa;
f) Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer fato extraordinário ou anormal que ocorrer no
fornecimento do objeto contrâtado;
g) Arcar com todas as despesas decorrentes de uma eventual substituiçáo do objeto, em caso de
reposição do mesmo,
h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado, no que Íor referente à entrega e a
quaisquer ocorrências Íelacionadas aos produtos;
i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a terceiros no
fornecimento ora ajustado, nâo excluindo ou reduzindo tal responsâbilidade à Íiscalização ou
acompanhamenlo realizado pela Contratante;
j) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encârgos previdencaários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que
os seus empregados não manterão nenhum vinculo empregaticio com o N,lUNlClPlO:
k) Responsabilizar-se por todos os encargos Íiscais e comerciais resultantes desta conlrataÉo;
l) Rêsponsabilizar-se pelo Transporte do produto objeto do presente Contrato, e todos os ônus,
relativos ao fornecimento, inclusive írete, desde a origem atá sua entrega no local de destino, bem como
cumprir, âs noÍmas adequadas relativas ao transporte do produto objeto do presente lermo;
m) Entregar o prôduto acondicionado de Íorma adequada garantindo sua iniegridade física:
n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em decorrência de
descumprimento de qualquer cláusulâ ou condição do contrato, dispositivo legal ou regulamento, por
sua parte;
o) Observar rigoÍosamente todas as espêciÍicaçôes gerais, que originou esta contratação e de sua
proposta;
p) Manter número telefônico e e-mail atuâlizâdos de escritório ou Íirma parã contato e intermediaçâo
junto à contratante.

ct-Áusuua oÉctua - DAs oBRtGACÔEs Do CoNTRATANTE - são obrigações da secretaria de
EducaÇão, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude do Municipio de Chã Grande:

a) Apresentar documentaçáo falsa;
b) Ensejar o retardamento da execuÇão do objeto,
c) Falhar na execução do contrato;
d) Não assinaÍ a Ata de Registro de Preços ê Contra
e) Comportar-se de modo inidôneo;

to no o estabelecido:

a) Receber o objeto nâs condiçóes estabelecidas neste Contrato;
b) VeflÍlcar a conformidade dos bens recebidos com as especiÍicações constantes no Termo de
ReÍerência e da proposta pâra fins de aceitaçáo e recebimento definitivo;
c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no
obJeto fornecido para que seja substituido, reparado ou corrigido,
d) Acompanhar e íiscalizar o cumprimenlo das obrigaÇões da Contratada através de servidor
responsável designado;
e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e
forma estabelecidos neste Contrato:
f) Fornecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigaçóes
contratuais:
g) A AdministraÇáo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela ContÍatada com
terceiros, âinda que vinculadas à execuçáo do contrato. bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contralâda, de seus empregados, prepostos ousubordinados.

Ct-ÁUSUt-l OÉCttUa pntmetnA - DAS PENÂLIDADES - Com íundamento no Arr. 7" da Lei Federat n.o
10 52O|2OO2. ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, sem prejuizo de multa de até 30% (trinta por cento), do valor estimado para ARP e demars
cominações legais, nos seguintes casos:
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f) Não mantiver a proposta;
g) Deixar de entregar documentação exigida no certame;
h) Cometer Íraude fiscal;
i) Fizer declaração falsa.

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alineas "a", "d", "e", "f', "9"; "h" e "i", será aplicada multa de
no máximo 30% (trinta por cento) do valor do contrato.

Parágrafo Segundo - O retardamento da execução previsto na alínea "b", estará configurado quando a
Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, apos 07 (sete) dias, contados da
data constante na ordem de fornecimento;

b) Deixar de realizar, sem causa justificada, as obrigaçôes deÍinidas no contrato por 03 (três) dias
seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execução do contrato, de
que trata a alinea "c", o valor relativo às multas aplicadas em razão do Parágrafo Sexto.

Parágrafo Quarto - A Íalha na execução do contrato prevista no subitem "c" estará configurada quando a

Contratada se enquadrar em pelo menos uma das situações previstas na tabela 3 do item Parágrafo Sexto
desta cláusula, respeitada a graduação de infrações conforme a tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20
(vinte) pontos, cumulativamente.

TABELA 1

Grau da lnfração Pontos da lnfração
1 2

2 a
J

3 4
4 5

5
6 10

Parágrafo Quinto - O comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará conÍigurado quando a Contratada
executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei no

B 666/'1993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obrigações contratuais, a Administração aplicará multas
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2

TABELA 3

Grau Correspondência
1 0.2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrioaÇão
2 0,4% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação
3 0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obrigação
4 1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqaÇão
C 3,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqaÇão
o 4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da obriqação

Item Descricão Grau lncidência

1
Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório como por caráter
permanente, ou deixar de providenciar recomposiÇão complementar.

2 Por Ocorrência

2
Fornecer informação perÍida de Íornecimento ou substituir material
licitado por outro de qualidade inferior.

2 Por Ocorrência

3
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito,
os fornecimentos contratados.

o
Por dia e por tarefa
desionada

4
Utilizar as dependências da Contratante para flns diversos do objeto do
contrato.

Ã Por Ocorrência

6 Recusar a execução de fornecimento determinado pela Fis_caâzçção, Â Por Ocorrência
t-/
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Parágrafo Sétimo - A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de
licitar e contratar estabelecida no Caput desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As infrações serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a
contar da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração, cabendo a aplicação em dobro
das multas correspondentes, sem prejuízo da rescisão contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de
Penalidade - PAAP, devendo ser observado o disposto no Decreto Estadual n'42,19112015 e no Decreto
Estadual no 44.94812017.

Parágrafo Décimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do
pagamento a ser efetuado ao contratado.

Parágrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados no
Parágrafo Décimo acima, o contratado será notificado para recolher a importância devida no prazo de 15
(quinze) dias, contados do recebimento da comunicação oficial.

Parágrafo Décimo Segundo - Decorrido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante
encaminhará a multa para cobrança judicial.

Parágrafo Décimo Terceiro - A Administração poderá, em situaçôes excepcionais devidamente motivadas,
eÍetuar a retenção cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo.

cLÁUSULA DÉclMA SEGUNDA - DA RESCISÃO - A inexecução total ou parcial do presente Contrato
ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

Parágrafo Primeiro - lnadimplemento imputável à contratada - O contratante poderá rescindir
administratrvamente, o presente Contrato nas hipóteses previstas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93
sem que caiba à contratada direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes em
processo administrativo regular.

Parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a ocorrência da
hipotese prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

Parágrafo Terceiro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes;
reduzida a termo no processo de licitação, desde que haja conveniência para a Administração. Artigo 79, ll da
Lei8.666/93.

Parágrafo QuaÉo - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legislação processual
vigente. Artigo 79, lll da Lei 8.666/93

sem motivo justificado

o
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que cause dano
físico, lesão corporal ou consequências letais.

6 Por Ocorrência

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou
materiais de consumo previstos em contrato, sem autorizaÇão prévia. 1

Por item e
ocorrência

por

Manter a documentação de habilitação atualizada 1
porPor item e

ocorrência

q Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
Fiscalização.

1 Por Ocorrência

10
Cumprir determinação da Fiscalização para controle de acesso de seus
funcionários.

1 Por Ocorrência

11
Cumprir determinação formal ou instrução complementar da
Fiscalização.

2 Por Ocorrência

12
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não previstos
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pela
unidade fiscalizadora.

3
Por item e por
ocorrência

13
Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos termos e
prazos estipulados.

1 Por dia

I
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Parágrafo Quinto - Quando a rescisáo ocorrer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei
8.666/93, sem que hajâ culpa da contratada será esla ressarcida dos prejuizos regularmente comprovados que
houver soÍrido. Artigo 79 parágrafo 2" da 1ei8.666/93.

Parágrafo Sexto - A rescisáo administrativa ou amigável será precedida de autorizaçáo escrita e
íundamentada. Arligo 79 parágrafo 1o da Lei 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CONTRATO - Constituirá encargo exclusivo da
Çontratada o pagamento de tributos. tarifas e despesas decorrentes da execuçáo do objeto deste Conlrato

Parágrafo Unico: Serão da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas,
prevrdenciarios, fiscais e comerciais, decorrentes da execuÉo do Contrato. Artigo 71 da LeiS 666/93.

CLÁUSULA oÉclMA QUARTA - oos RECURSoS oRÇAMENTÁR|oS - As despesas decorÍentes deste
Contrato correrão por conta dos recursos â seguir especiÍicados: Órgão: 5OOO - Secretaria de Educaçào,
Esportes, Cultura, Turismo e Juventude - Unidade: 5001 - Secretaria de Educação, Esportes, Cultura, Íurismo
e Juventude - Atividade: 12.36'l.1218.2.48 - ManulenÇão das Atividades das Unidades Educacionais do
Ensino Fundamental - Elemento de Despesa: (622) - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL A contratada responderá por perdas e
danos que vier a sofreÍ o contratante, ou terceiros, em ezáo de açáo ou omissão, dolosa ou culposã, dâ
contratada ou de seus prepostos, independentemente de outras cominaÇÕes conlratuais ou legais a que estiver
sujeita; náo excluindo, ou reduzindo esta responsabilidade, a Íiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo
contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

cLÁusuLA DEctMA sExrA - Dos AcRESctMos E suPRESSôES . A quantidade inicialmente contratada
poderá ser acrescida ou suprimida dêntro dos limites previstos no parágrãfo primêiro do artigo 65 da Lel no

8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERACÔES - As alteraçôes, porventura necessáriâs, ao bom, e fiel
cumprimento do objeto deste Contrato serão eÍetivadas na forma do aÍtigo 65 da Lei 8.666i93, através de
Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO - O Foro do presente Contralo sêrá o da comârca de Gravatá/PE,
excluido qualquer outro.

E. por estarem justos, e acordados, firmam o presente Contrato em qualro vias de igual teor, e para um só
eÍeito legal, na presença das testemunhas que tâmbém assinam

.,*&.qor"#S-o^
cpar* ru. o{z.oog.zel-r z

Secretário Municipal de Educação, Esportes,
CultuÍa, Turismo e Juventude

CONTRATANTE

( Le\r,r--<- &.W

r,Í.OD_ LSpVo\- ao

Telma Lúcia da Silva
LMA LÚCIA DA SILVA ME

CONTRATADA

NOM
CPF: 0 8"|UB:] ü1{cl

ME

TESTEMUNHAS;
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